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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 23812022

xiCc.,I O ORIGINAL

CNPJ/CPF: 05.451 .886/0001 -03

FoNE: (92) 99340:4157

Rscrsrno No IPAAM: í016.2605

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAI. DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que the confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssÀDo: Marisson G, Batista - "Ponüio Liuca".

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊNcrA: Rua Felicidade, no í63, Castanheira, Parintins-
AM.

LocALrzAçÃo DÀ ArrvrDADE: Margem Direita do Rio Amazonas, s/no, Centro, nas
coordenadas geográficas 02"37"26,87"S e 56'44'08,01'W, Parintins-AM.

FIxllror.»s: Autoriàr a comercialização dê combustíveis (gasolina, diesel e óleo
lubrificante) em posto flutuante.

PoTENCTALPoLUIDoR/I)EcRADlnon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo Df, VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo.

Atençâo:
. Estr licerça é compostr de l0 rcatrições c/ou coDdlções c{trstrotes oo verso, cujo nío

cumprimento/st€ndimetrto sujeit!Íí a sur invelidrçlo c/ou es petrelidrdca previst s cm normrs.
. Ests licetrçs nlo comprova trem substitui o documcnto de propricdrdc, de poss€ ou de domitrio do imóvel.
o Esle licença deve €sttr dispostr dc formr visÍvel (fretrtc e verso), no lmel onde é dcscnvolvidr â atiyidadc.
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INscRrÇÃo Esr,rou,lr-: 04.208. 1 06-8

Flx:

PRocEsso Ns: 4420 12022-36
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 23El2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando
publicada DiríLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação. da Licença Ambiental deverá ser requerida nuÍr prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a". 442012022-36.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendoser solicitada nova Licença" com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nÍto dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estâdual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com Autorização deste IPAAM.

8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano,de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, z;rmazen r e entregar ao
coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado,
devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo
lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou
conÍâminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução
CONAMAn'362/05.

10. Aphesentar atrualmente a este IPAAM, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Posto Revendedor
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.


